[image: image1.png]


[image: image1.png] 


TERMO DE ACORDO E COMPROMISSO,      Nº  XXXX /10, QUE CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA, E  [PROPONENTE] – PROJETO: “[NOME DO PROJETO]”.

O ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA DE CULTURA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00401376/0001-08, sediada na Av. Tancredo Neves, 776, Edifício Desenbahia – Bloco B, CEP 41.823-900, nesta Cidade do Salvador, CEP: 41.823-900, doravante denominado CONCEDENTE, representado por seu Secretário de Estado, MÁRCIO MEIRELLES, portador do RG nº 6.271.907- SSP/Ba. e do CPF nº 373.149.477-91, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de 01 de janeiro de 2007, publicado no Diário Oficial do Estado de 06 e 07 de janeiro de 2007, e [PROPONENTE PJ OU PF], inscrito(a)   no CNPJ/CPF sob o n° xxxxxx, sediada/residente na xxxx nº xxx, Bairro: xxxx, Município de xxxx/BA, CEP xxxx, representada por seu xxxx, Sr. xxxx , portador do RG nº xxxx  SSP/Ba e do CPF nº xxxx doravante denominado PROPONENTE,   
- considerando as disposições das Leis Estaduais nº 9.431/05 e Lei nº 9.433/05, e dos Decretos Estaduais nº 9.266/04 e 10.992/08;

- considerando que, nos termos do Processo Administrativo nº xxxx o PROPONENTE apresentou proposta de apoio à realização de Projeto Cultural, que logrou aprovação, para fins de obtenção de recursos oriundos do Fundo de Cultura da Bahia - FCBA, nos termos da Portaria n° XXX, publicada em XX de maio de 2010, com base na Portaria n° 148, publicada em 23/09/2009, e alterações da Portaria n° 112/10, publicada em 08 de maio de 2010,
RESOLVEM as partes celebrar o presente TERMO DE ACORDO E COMPROMISSO, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a realização do Projeto “xxxxx”, de acordo com o Plano de Trabalho e seus anexos, que integram o presente instrumento para todos os fins de direito, obrigando os partícipes em todos os seus termos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

O Plano de Trabalho, que para efeito deste termo equivale ao formulário de apresentação de projetos culturais integrante do processo XXXX, deve atender ao disposto no artigo 171 da Lei Estadual nº. 9.433/05 e na hipótese de eventuais modificações deve ser observado pela Proponente a necessidade de aprovação prévia da Concedente, através de seu setor competente, sem prejuízo da observância do disposto nos artigos 178 e 179 da referida Lei Estadual nº. 9.433/05.

cláusula TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS

I - São obrigações do CONCEDENTE:

a) transferir ao PROPONENTE os recursos financeiros, na ordem de R$ xxxx (xxxx), na forma do Cronograma de Desembolso, constante deste TAC, devidamente aprovado em  xxx (xxx) parcelas;

b) prorrogar o cronograma de execução automaticamente por igual período, conforme previsto no § 3º, art. 168 da Lei 9.433 de 01.03.05, quando ocorrer impedimento, paralisação ou sustação do Termo de Acordo e Compromisso;

c) informar formalmente ao PROPONENTE, quando solicitado, o número da agência e conta corrente no Banco do Brasil, onde deverá ser efetuado o depósito identificado de que trata a Cláusula Décima Terceira;

d) receber, analisar e dar parecer ou emitir pronunciamento técnico sobre as prestações de contas parciais e sobre a prestação final de contas apresentada pelo Proponente;

e) promover, através da Comissão de Avaliação e Monitoramento, o acompanhamento e a fiscalização do presente Termo de Acordo e Compromisso e dos recursos repassados, devendo exercer tais atividades por meio de pareceres, relatórios, inspeções, visitas e atestação da satisfatória realização do objeto deste Termo de Acordo e Compromisso;

II - São obrigações do PROPONENTE:

a) executar, conforme aprovado pelo CONCEDENTE, o Plano de Trabalho e suas reformulações, zelando pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar eficiência e eficácia na sua consecução;

b) aplicar os recursos recebidos para execução do objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho aprovado e, exclusivamente, no cumprimento do objeto deste Termo;

c) arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros aprovados e transferidos pelo CONCEDENTE;

d) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste Termo, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos;

e) responsabilizar-se pelos encargos de natureza trabalhista e previdenciária, decorrentes de eventuais demandas judiciais relativas à contratação de pessoal para a consecução do objeto deste Termo, bem como por quaisquer ônus tributário ou extraordinário que venham a incidir sobre o presente Instrumento, ressalvados aqueles de natureza compulsória lançados automaticamente pela rede bancária arrecadadora;

f) divulgar, obrigatoriamente, de acordo com o Manual de Identidade Visual, a participação do Governo do Estado da Bahia, da Secretaria de Cultura, da Secretaria da Fazenda e do Fundo de Cultura da Bahia - FCBA, em toda e qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a execução do objeto, bem assim, apor a marca nas placas, painéis e outdoors de identificação de obras e projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos do FCBA, sob pena de ser considerado inadimplente, respondendo pelas restrições e sanções decorrentes;

g)
incluir, em todas as peças de divulgação das atividades realizadas pela instituição, a expressão: “A/O [equipamento] é mantido com apoio do Fundo de Cultura do Estado da Bahia”;

h) observar, quando da execução de despesas com os recursos deste Termo, as disposições da Lei nº 9.431/2005, do Decreto nº 10.992/2008, da Lei nº 8.666/93, da Lei nº 9.433/2005, do Decreto nº 9.266/04, com suas alterações e da Portaria nº xxx, de xx de xxxxxxx de 2009;

i) possibilitar, efetivamente, a supervisão e fiscalização pelo CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar acompanhamento “in loco” e fornecer, sempre que solicitadas, as informações e documentos relacionados com a execução do objeto deste Instrumento, especialmente no que se refere ao exame da documentação jurídico-contábil relativa à licitação e aos contratos;

j)  por ocasião do encerramento do prazo estipulado no caput da Cláusula Quarta (Da Vigência) para a conclusão do objeto pactuado, ou no caso de denúncia, rescisão ou extinção deste Termo, solicitar ao CONCEDENTE, formal e tempestivamente, o número da agência e da conta corrente no Banco do Brasil, de que trata a Cláusula Décima Terceira (Da Restituição de Recursos);

k) prestar contas deste Termo no prazo estabelecido na forma prevista na Cláusula Décima Primeira (Da Prestação de Contas) deste Instrumento;

l)  adotar todas as medidas necessárias para evitar a depredação e, sempre que necessário, promover a conservação do(s) bem(ns) adquirido(s), produzido(s) ou construído(s) com recursos deste Termo, quando for o caso;

m) manter a totalidade do acervo patrimonial, adquirido com recursos transferidos pelo CONCEDENTE, na execução das ações inerentes ao objeto deste Termo, sendo vedados quaisquer tipos de remanejamento ou alienação, sem a previa anuência da CONCEDENTE, sob pena de seu recolhimento pela mesma, de conformidade com a legislação pertinente, quando for o caso;

n) adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo;

o) autorizar a Secretaria de Cultura e suas unidades vinculadas a usar fotos, imagens, vídeos, audio do projeto aprovado em publicidade, relatórios e materiais institucionais produzidos pela secreataria.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

O presente Termo de Acordo e Compromisso terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser alterado e/ou prorrogado mediante Termo Aditivo por igual período, desde que solicitado e devidamente justificado no prazo de no mínimo 30 (trinta) dias antes de seu termo final, e aceito pelo CONCEDENTE, observadas as prescrições da Lei Estadual nº. 9.433/05.

§1°. O CONCEDENTE tem a prerrogativa de prorrogar “de ofício” a vigência do Termo Acordo e Compromisso, sempre que der causa a atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado.

§2°. Não obstante o prazo estipulado no “caput”, este Termo de Acordo e Compromisso é pactuado com a cláusula resolutiva, cuja implementação dar-se-á no primeiro dia de janeiro de cada exercício abrangido, caso não se verifique a suficiência de recursos orçamentários aprovados por lei aptos a suportar as despesas daquele exercício.
§3°. Ocorrendo a resolução do Termo de Acordo e Compromisso com base na condição estipulada no parágrafo anterior, a PROPONENTE não terá direito a qualquer espécie de indenização.
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

O somatório dos valores para a execução do objeto deste Termo de Acordo e Compromisso – TAC fica estimado em R$ xxxx (xxx), sendo R$ xxxx (xxx) repassados pelo Estado da Bahia, através da Secretaria da Cultura / Fundo de Cultura da Bahia, equivalendo à XX% do valor do projeto, e R$ xxxx (xxx) a título de contrapartida financeira, equivalendo à XX % do valor do projeto.

§ 1º  Os pagamentos à PROPONENTE, no valor de R$ xxxx (xxx) dar-se-ão na seguinte conformidade:

I - 80% (noventa por cento) do valor concedido pelo FCBA será repassado através de 4 parcelas trimestrais de igual valor;

a) a primeira parcela, no valor de R$ xxxx (xxxxx), deverá ser transferida em até 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do extrato do Termo de Acordo e Compromisso no Diário Oficial do Estado.

b) a segunda parcela, no valor de R$ xxxx (xxxxx), deverá ser transferida, em xxx de xxxx de 2009, mediante apresentação da 1ª prestação de contas referente à primeira parcela dos recursos liberados.

c) a terceira parcela, no valor de R$ xxxx (xxxxx), deverá ser transferida, em xxx de 2010, mediante aprovação da 1ª prestação de contas referente à primeira parcela dos recursos liberados.

d) a quarta parcela, no valor de R$ xxxx (xxxxx), deverá ser transferida, em xxx de 2010, mediante aprovação da 2ª prestação de contas referente à segunda parcela dos recursos liberados.
II - 20% (dez por cento) do valor concedido pelo FCBA será repassado através de 4 parcelas, cujos valores variáveis serão determinados em função da avaliação trimestral dos indicadores, conforme previsto no Anexo II;

a) A avaliação da parte variável será realizada trimestralmente pela Comissão de Pré-Seleção com base em parecer técnico da Comissão de Monitoramento e Avaliação, podendo gerar um ajuste financeiro a menor na parcela a ser repassada, dependendo do percentual de alcance dos indicadores.
b) As parcelas de valor variável serão pagas em até 30 (trinta) dias após avaliação da Comissão de Pré-Seleção que estabelecerá em resolução especifica porcentagem de cumprimento das metas e respectivo valor da parcela.
c) O não cumprimento das metas variáveis por três trimestres consecutivos ou seis alternados acarretarão no encerramento do apoio do Estado através do FCBA.
§ 2º. As parcelas do Termo de Acordo e Compromisso serão liberadas em estrita conformidade com o Plano de Aplicação aprovado, exceto nos casos abaixo enumerados, hipóteses em que ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:

a) quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida na forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade ou órgão descentralizados ou pelos órgãos competentes do controle interno da Administração;

b) quando verificado desvio da finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública ns contratações e demais atos praticados na execução do Termo de Acordo e Compromisso, ou o inadimplemento do executor com relação a outras cláusulas conveniais básicas.

c) quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou por integrantes do respectivo sistema de controle interno.

§ 4º. Os recursos transferidos pelo CONCEDENTE e o resultado das aplicações figurarão no Orçamento do Estado da Bahia / SECULT, obedecendo ao desdobramento por fonte de recursos e elementos de despesa.

§ 5º. A transferência dos recursos será realizada, de acordo com a programação orçamentária e financeira do Estado da Bahia / SECULT / Fundo de Cultura da Bahia e em conformidade com o cronograma de desembolso aprovado, a crédito de conta específica aberta no Banco xxxxxx, Agência xxxx, conta nº xxxxxx, vinculada ao presente Termo.

§ 6º. Os recursos transferidos pelo CONCEDENTE não poderão ser utilizados:

a) Em finalidade diversa da estabelecida neste instrumento.

b) Para pagamento de despesas relativas a período anterior ou posterior à vigência deste Termo.

c) Para trepasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do Termo.

§ 7º. Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente alocados em uma aplicação financeira, vinculada à conta corrente do projeto.

a) As receitas financeiras auferidas na forma deste item serão, obrigatoriamente, computadas a crédito do Termo e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico, que integrará a prestação de contas final.

b) Eventuais saldos verificados no encerramento da execução da vigência deste Instrumento, após conciliação bancária, deverão ser restituídos ao CONCEDENTE.

§ 8º. Com vistas ao fortalecimento dos equipamentos, as instituições estarão habilitadas a receber recursos complementares destinados a investimento e constituição de fundo fiduciário institucional, à proporção de uma parte do FCBA para cada parte captada pela instituição em outras fontes de financiamento, até o limite de 10% do valor aprovado, nos termos definidos pela Comissão de Pré-Seleção.

§ 9. O valor do Termo de Acordo e Compromisso não poderá ser aumentado, salvo na hipótese dos §§ 3º e 9º da Cláusula Quinta ou se ocorrer ampliação do objeto capaz de justificá-lo, dependendo de apresentação e aprovação prévia pelo CONCEDENTE de projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução das etapas anteriores, com a devida prestação de contas e recursos orçamentários disponíveis, sendo sempre formalizada por aditivo.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste Termo correrão à conta de recursos alocados no orçamento do Estado da Bahia ou SECULT, observada a Classificação Orçamentária abaixo especificada:

I – Unidade Orçamentária: 22.400 Fundo de Cultura da Bahia - FCBA

     Atividade xxxxx-xxxxx

     Elemento de Despesa xxxxx-xxxxx    

       Fonte de Recurso 50

     Valor: R$ xxxx (xxx).
PARÁGRAFO ÚNICO. O PROPONENTE obriga-se a incluir em seu orçamento as transferências recebidas para a execução deste Termo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GLOSA DAS DESPESAS

É vedada a utilização dos recursos repassados pelo CONCEDENTE em finalidade diversa da estabelecida no Plano de Trabalho aprovado, bem como no pagamento de despesas efetuadas anterior ou posteriormente ao período de vigência avençado, ainda que em caráter de emergência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos deste Termo não poderão ser utilizados na realização de despesas com:

a) taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referente a recolhimentos fora do prazo;

b) taxa de administração, gerência ou similar;

c) pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidor ou empregado público ativo, integrante de quadro de pessoal de qualquer órgão ou entidade pública da administração estadual direta ou indireta; 

d) despesas com publicidade, salvo de caráter educativo, informativo ou de orientação social, desde que não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem a promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos;

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

É prerrogativa do CONCEDENTE conservar a autoridade normativa e exercer controle, fiscalização e avaliação sobre as ações constantes do Plano de Trabalho aprovado, bem assim de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução deste Termo, no caso de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer.

§ 1º. Serão exigidos, trimestralmente, relatórios parciais sobre o andamento das atividades, incluindo mensuração quantitativa e qualitativa dos resultados das ações realizadas.
§ 2º. Para acompanhamento das ações apoiadas através desta seleção e com vistas ao aperfeiçoamento deste mecanismo de apoio será constituída Comissão de Monitoramento e Avaliação.
§ 3º. Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação:

a) Subsidiar a Comissão de Pré-Seleção na pontuação dos projetos;

b) Acompanhar a execução dos projetos apoiados, zelando por sua fiel execução, com visitas de periodicidade mínima trimestral;

c) Elaborar relatórios ao Fundo de Cultura, visando subsidiar decisões da Comissão de Pré-Seleção e autorização de parcelas de pagamento;

d) Sugerir aperfeiçoamentos na política de apoio a instituições culturais no estado da Bahia.

§ 4º. A Comissão de Monitoramento e Avaliação terá 05 dias úteis, contados do recebimento da prestação de contas, para proceder a análise da mesma, devendo emitir relatório técnico.

CLÁUSULA NONA - DOS BENS REMANESCENTES

Na hipótese de aquisição, produção ou transformação de equipamentos ou materiais permanentes deverão ser revertidos ao CONCEDENTE. 

§ 1º. Os equipamentos ou materiais permanentes referidos nesta cláusula, poderão, a critério do CONCEDENTE, após a conclusão do objeto ou extinção deste instrumento, continuar sob a guarda do PROPONENTE ou de uma instituição pública, desde que, em processo formal, fique comprovada essa necessidade para assegurar a continuidade do programa.
§ 2º. Sendo o presente Termo rescindido por quaisquer dos motivos que ensejem instauração de Tomada de Contas Especial, os bens patrimoniais serão automaticamente revertidos ao CONCEDENTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO

Obriga-se o PROPONENTE a registrar, em sua contabilidade analítica, os recursos recebidos do CONCEDENTE, identificando o Termo e a especificação da despesa, bem como manter em arquivo os documentos comprobatórios da receita e despesa, em ordem cronológica, no órgão de contabilidade, onde ficarão à disposição dos órgãos de controle interno e externo da Administração Pública Estadual, por cinco anos.  

PARÁGRAFO ÚNICO. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios das despesas serão emitidos em nome do PROPONENTE, constando o número deste Termo, devendo ser apresentados os originais, podendo, contudo, serem admitidas, se for o caso, cópias autenticadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A Prestação de Contas trimestral será encaminhada ao CONCEDENTE até o 5º dia útil do mês subseqüente ao término do trimestre, em uma via e será constituída de relatório de cumprimento do objeto, de que trata a Cláusula Primeira, acompanhado de: 

a)
ofício de encaminhamento;

b)
cópia do Termo de Compromisso, Aditivos e do Plano de Trabalho, e suas eventuais reformulações;

c)
relatório de execução físico-financeira;

d)
demonstrativo da execução da receita e despesa, evidenciando os recursos recebidos em transferência, os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos e os saldos;

e)
relação de pagamentos efetuados;

f)
relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos com recursos deste Termo, quando for o caso;

g)
extrato da conta bancária específica, contendo toda a movimentação dos recursos, apresentando encerramento e conciliação do saldo bancário, quando for o caso;

h)
no caso de entidades públicas, cópia dos despachos adjudicatórios e homologação das licitações realizadas, ou justificativa para sua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo embasamento legal, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, com suas posteriores alterações, e, para as entidades privadas, apresentação de cotação de preços dos bens e serviços adquiridos, nos termos do Decreto 9.266/04, art. 7º, alínea “f” item 2 e Resolução nº 86/2003, do Tribunal de Contas do Estado;

i)
comprovante de recolhimento do saldo dos recursos não aplicados à conta indicada na cláusula décima terceira, quando for o caso;

j)
declaração efetuada pelo responsável técnico pela contabilidade analítica, devidamente habilitado e identificado, de que os documentos se encontram arquivados, em boa ordem, à disposição do CONCEDENTE;

k) cópia do termo de aceitação definitiva da obra ou serviço de engenharia assinado, por engenheiro ou arquiteto, quando hover obra ou serviço de engenharia;

l)
cópia dos termos de contratos firmados com terceiros para a consecução do objeto deste Termo; e 

m)  original das faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios das despesas com hospedagens em estabelecimento hoteleiro ou similar e com aquisições de passagens de qualquer meio de transporte, bem como dos respectivos bilhetes utilizados, evidenciando em demonstrativo à parte e de forma correlacionada aos valores parciais e totais dessas despesas da seguinte forma:

1 - no caso de despesas com aquisições de passagens: o nome completo do usuário do bilhete, sua condição de participante no evento, conforme previamente definida no respectivo Plano de Trabalho, número de sua Carteira de Identidade e CPF, endereço residencial completo, o trecho utilizado e as datas de embarque e desembarque, conforme indicadas no respectivo bilhete utilizado;

2 - no caso de despesas com hospedagens: o nome completo do hóspede, sua condição de participante no evento, conforme previamente definida no respectivo Plano de Trabalho, o número de sua Carteira de Identidade, CPF e endereço residencial completo.

§ 1º. A prestação de contas referente à última parcela será apresentada ao CONCEDENTE até 30 (trinta) dias após o término da vigência deste Termo de Acordo e Compromisso.

§ 2º.O PROPONENTE fica dispensado de juntar à sua Prestação de Contas Final os documentos relativos às parcelas que já tenham sido objeto de Prestação de Contas Parcial, salvo por solicitação do CONCEDENTE.

§ 3º. A omissão na apresentação da Prestação de Contas ou a sua não aprovação pelo CONCEDENTE, implicarão na devolução dos recursos liberados e inscrição do PROPONENTE no SIGAP e no SICON, como inadimplente. 

§ 4º.O CONCEDENTE poderá solicitar o encaminhamento de cópias dos comprovantes de despesas, ou de outros documentos, a qualquer momento, sempre que julgar necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

O presente Termo de Acordo e Compromisso poderá ser denunciado a qualquer tempo pelos Partícipes, mediante notificação escrita com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou rescindido pelo CONCEDENTE, em razão de descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

§ 1º. Constitui, ainda, motivo para a rescisão do presente instrumento, o descumprimento de qualquer uma das cláusulas pactuadas, principalmente a constatação pela SECULT de uma das seguintes irregularidades:

a) aplicação dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) omissão na apresentação da Prestação de Contas nos prazos e formas estabelecidos;

c) falta de movimentação dos recursos financeiros por prazo superior a 30 (trinta) dias após a sua liberação, salvo por motivo justificado.

§  2º. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do ajuste, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos a SECULT, no prazo, improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade titular dos recursos.

§  3º. Constitui motivo para rescisão deste Termo, a ocorrência das seguintes situações:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho aprovado;

b) constatação de irregularidade de natureza grave, no decorrer de fiscalizações, ou auditorias; 

c) falta de apresentação da Prestação de Contas Final, ou de Prestações de Contas Parciais, no (s) prazo(s) estabelecido(s).

§  4º.. A rescisão deste Termo, na forma desta Cláusula, enseja a instauração da competente Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS

Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, rescisão ou extinção deste Instrumento, o PROPONENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da data da ocorrência, sob pena de imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável, é obrigado a recolher à CONTA DO FUNDO DE CULTURA – FCBA, mantida no Banco do Brasil, sob o nº 991.753-5, Agência nº 3832-6, Salvador/Ba, através de depósito identificado de que trata a letra “c”, do item I, da Cláusula Terceira (Das Obrigações e Competências), o que se segue:

a) o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros repassados, informando o número e a data de assinatura do Termo;

b) o valor total transferido atualizado monetariamente, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Estadual, a partir da data de recebimento, nos seguintes casos:

i. quando não for executado o objeto da avença;

ii. quando não for(em) apresentada(s), no prazo exigido, a(s) prestação(ões) de conta(s) parciais ou final; e

iii. quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Termo;

c) o valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou  impugnados, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais;

d) o valor correspondente aos rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE COM PESSOAL

O PROPONENTE se responsabiliza por todo pessoal que, a qualquer título, seja utilizado na execução do objeto deste Termo de Acordo e Compromisso, pessoal que lhe será diretamente subordinado e vinculado e que não terá relação jurídica de qualquer natureza com o ESTADO DA BAHIA / SECULT.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

O CONCEDENTE providenciará, às suas expensas, a publicação, no Diário Oficial do Estado, do extrato do presente Termo, no prazo e na forma prevista no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, e do Decreto nº 9.266, combinado com o inciso II e § 2º do art. 33 do Decreto nº 93.872/86.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA MODIFICAÇÃO

Este Termo poderá ser modificado em qualquer de suas cláusulas e disposições, exceto quanto ao seu objeto, de comum acordo entre as partes, desde que tal interesse seja manifestado, previamente, por escrito, por um dos partícipes, em tempo hábil para tramitação e celebração do respectivo Termo Aditivo, dentro do prazo de validade deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Os Partícipes elegem o Foro da Comarca de Salvador para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Instrumento, que não possam ser resolvidas administrativamente.

E, assim, por estarem plenamente de acordo, obrigam-se os partícipes ao total cumprimento dos termos do presente Instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 03 (três) vias de iguais teor e forma, para um só efeito, que vão assinadas pelo CONCEDENTE e PROPONENTE e duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Salvador, XX  de setembro 2009.  

	MÁRCIO MEIRELLES 

Secretário de Cultura 
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